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Art. 1.º Acrescente-se no inciso III, do art. 4.º da Lei n.º 10.257, de 10 de julho 

de 2001,  alínea “i”, com a seguinte redação: 

 

“Art. 4.º................................................................................................. 

............................................................................. 

III – ....................................................................................................... 

i) carta geotécnica, que defina, com base em critérios técnicos de segurança 

geológica, áreas passíveis de ocupação humana. 

 

Parágrafo único. Os municípios disporão de um prazo de 2 (dois) anos, a partir 

da publicação desta lei, para realizar os estudos técnicos pertinentes e proceder 

aos trâmites político-institucionais necessários à adoção da carta geotécnica 

como instrumento de planejamento urbano. 

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Os últimos anos têm sido marcados pela confirmação das previsões feitas pelos 

estudiosos das mudanças climáticas, que apontam para a multiplicação dos 

chamados eventos climáticos extremos. 

Uma das formas como se manifestam esses eventos são as precipitações 

pluviométricas em volumes excepcionalmente elevados. Fontes de transtorno 

para todos os cidadãos, eles penalizam de modo especialmente severo os 

habitantes de encostas, de terras baixa altitude e ocupantes de outras áreas de 

risco. 

Diante disso, o Poder Público necessita aprimorar os instrumentos de prevenção 

e solução de situações que ameacem a segurança da população. Um desses 
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instrumentos é a Carta Geotécnica, documento oficial de natureza técnica em 

que devem constar, nos limites de cada município, as áreas passíveis de 

ocupação humana, segundo critérios de segurança geológica. 

 

Sala das Sessões, em 13  de abril de 2010. 

 
 

Deputado RODRIGO ROLLEMBERG  

PSB/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001  
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da 

política urbana e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

 

Seção I  

 Dos instrumentos em geral  

 
Art. 4º Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:  

I - planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

II - planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 

microrregiões;  

III - planejamento municipal, em especial:  

a) plano diretor;   

b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;   

c) zoneamento ambiental;   

d) plano plurianual;   

e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual;   

f) gestão orçamentária participativa;   

g) planos, programas e projetos setoriais;   

h) planos de desenvolvimento econômico e social;   

IV - institutos tributários e financeiros:  
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a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU;   

b) contribuição de melhoria;   

c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros;   

V - institutos jurídicos e políticos:  

a) desapropriação;   

b) servidão administrativa;   

c) limitações administrativas;   

d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;   

e) instituição de unidades de conservação;   

f) instituição de zonas especiais de interesse social;   

g) concessão de direito real de uso;   

h) concessão de uso especial para fins de moradia;   

i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;   

j) usucapião especial de imóvel urbano;   

l) direito de superfície;   

m) direito de preempção;   

n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso;   

o) transferência do direito de construir;   

p) operações urbanas consorciadas;   

q) regularização fundiária;   

r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais 

menos favorecidos;   

s) referendo popular e plebiscito;   

t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 459, de 25/3/2009 convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

u) legitimação de posse. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 459, de 

25/3/2009 convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

VI - estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de 

vizinhança (EIV).  

§ 1º Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes 

é própria, observado o disposto nesta Lei.  

§ 2º Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 

desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica 

nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá ser contratada 

coletivamente.  

§ 3º Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos 

por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a 

participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil.  

 

Seção II  

Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios  

 

Art. 5º Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá 

determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587252&seqTexto=110936&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587252&seqTexto=110936&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587252&seqTexto=110936&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587252&seqTexto=110936&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
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edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para 

implementação da referida obrigação.  

§ 1º Considera-se subutilizado o imóvel:  

I - cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou em 

legislação dele decorrente;  

II - (VETADO)  

§ 2º O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o 

cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de 

imóveis.  

§ 3º A notificação far-se-á:  

I - por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao 

proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de 

gerência geral ou administração;  

II - por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma 

prevista pelo inciso I.  

§ 4º Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a:  

I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão 

municipal competente;  

II - dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do 

empreendimento.  

§ 5º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei 

municipal específica a que se refere o caput poderá prever a conclusão em etapas, 

assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendimento como um todo.  
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
  

FIM DO DOCUMENTO 


